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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.315, DE 17 DE MARÇO DE 2011.

Concede abono salarial aos Agentes Co-
munitários de Saúde. vinculados a equipe
da Estratégia Saúde da Família - ESF.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

"FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 10 É concedido a05 Agentes Comunitários de Saúde, vinculados às e-
quipes da Estratégia Saúde da Família - ESF, um abono salarial no valor de quinhentos e
dez reais (R$ 510,00), no mês de tevereiro de 2011.

Parágrafo Único. O abono criado por esta Lei não se incorpora para nenhum
efeito legal à remuneração dos servidores, mas estará sujeito 5 incidência de contribuição
previdenciária e fiscal.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei será atendida pela seguinte dota-
ção orçamentária:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0902 - Fundo Municipal de Saúde

0902.1030101622.073 - Manulenção das alividades do PAeS
4414/3319013000000 - Obrigações Palrimoniais
4446/3319011000000 - Vencimentos e vantagens fixas - PC

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2011.
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